
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ ELEITORAL DA 55ª ZONA ELEITORAL NO 
CEARÁ, SOLONÓPOLE. 

  

  

PROCESSO Nº ZZZZZZZZZZ 

(Representação Eleitoral) 

  

  

FULANO DE TAL, brasileiro, casado, Administrador, portador do RG nº XX, inscrito no CPF/MF 
sob o nº XX, residente e domiciliado na Avenida Filomena Vieira, s/n, Centro, Deputado Irapuan 
Pinheiro, Ceará, por seu Procurador ao final subscrito, vem mui respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência apresentar 

CONTESTAÇÃO 

nos moldes e fundamentos que abaixo seguem. 

 SINOPSE DA DEMANDA: 

  

“Eu passei pela prefeitura por três mandatos. Deus, esse grupo político e o povo de 
Irapuan Pinheiro, fez com que eu conseguisse realizar boas gestões e sair bem avaliado 
pelo povo. Agora o meu desafio, se Deus e o povo abraçar esta causa, Deus abençoando 
e o povo abraçando essa causa, é ser prefeito pela quarta vez e o meu desafio é fazer 
igual ou melhor do que as últimas três vezes, e eu não fujo de desafio.” 

(Trecho do discurso do então pré-candidato ao cargo de Prefeito do município de Deputado 
Irapuan Pinheiro quando da realização de convenção partidária em data de 04 de outubro de 
2016). 

Consta da Delatória, de acordo com o entendimento apontado pelo Ministério Público Eleitoral 
oficiante nesta Zona, o qual levou a afeito a sobredita, que em data de 04 de agosto de 2016, 
por ocasião da realização da Convenção Partidária titularizada pelos partidos políticos PSDB, 
PR, PDT, PSD, PTN, PV, PSB e PMB, através seus órgãos municipais de direção, o então 
pré-candidato escolhido pela coligação formada pelos partidos mencionados, teria 
desrespeitado a legislação eleitoral vigente quando do seu pronunciamento, fazendo, no juízo 



esposado pela Douta Represente do Ministério Público, propaganda eleitoral de forma 
antecipada. 

O trecho da fala do indigitado acusado que teria desrespeitado a legislação eleitoral vigente 
seria aquele reproduzido no destaque acima do parágrafo anterior. 

De acordo com o Ministério Público o então pré-candidato teria feito, naquela oportunidade, 
pedido explícito de voto quando aduzira o que reproduzimos anteriormente. 

Em bom tempo, aduz a Acusatória que neste ano de 2016 a legislação eleitoral vigente para as 
eleições municipais somente permitiria a propaganda política para candidatos a partir do dia 16 
de outubro de 2016, ressalvada a hipótese de propaganda intrapartidária, nos moldes do artigo 
36 da Lei 9.504/97 e do artigo 1º da Resolução TSE nº 23.457/2015. 

Com esse apontamento e conjecturando a fala do acusado, chega o Ministério Público à 
absurda e insustentável tese de prática de propaganda eleitoral antecipada por parte do 
pré-candidato indigitado, conforme demonstraremos no tópico seguinte. 

 NO MÉRITO: 

Da não adequação típica da conduta do acusado 

A propósito, antes de adentramos à questão da atipicidade da conduta do agente, 
especificamente relativa à possível prática de propaganda eleitoral antecipada, é mister saber o 
que se entende por propaganda eleitoral. 

Neste então, propaganda eleitoral é aquela realizada por candidatos, partidos políticos e 
coligações para divulgar plataformas eleitorais e candidatos, sempre em língua nacional, 
com o específico objetivo de obter o voto do eleitor e influenciar no resultado da eleição. 
Antecipada seria, portanto, aquela realizada antes da data prevista para tal, a qual, neste ano de 
2016, seria a partir de 16 de agosto (Resolução TSE nº 23.457/2015). 

Almeida (Roberto Moreira de. Curso de Direito Eleitoral, 2016, p. 362 e seg.) afirma que “não há 
como confundir propaganda eleitoral, propaganda intrapartidária e propaganda partidária”. 

Neste sentido, aponta o mestre que propaganda eleitoral seria aquela que se presta à 
“divulgação de propostas por candidatos, partidos políticos e coligações com o intuito de obter o 
voto do eleitor”.    Por seu turno, a propaganda intrapartidária seria “propaganda interna dos 
filiados próximos da realização das convenções com o afã de serem nelas escolhidos como 
futuros candidatos, após o deferimento do pedido de registro perante a Justiça Eleitoral”.    Por 
fim, aduz que propaganda partidária é a “propaganda do próprio partido político no rádio e na 
TV, não vinculada a qualquer eleição e com o objeto de propagar, dentre ouros temas, o 
programa e a ideologia político-partidária e, assim, receber da população adeptos, simpatizantes 
e novos filiados.” 



No caso vertente, talvez se pudesse enquadrar a fala do acusado, SE PROPAGANDA FOSSE, 
APENAS na hipótese de propaganda intrapartidária, a qual se dá também no dia da 
convenção. 

É que Convenções partidárias são reuniões de filiados a um partido político para julgamento de 
assuntos de interesse do grupo ou para escolha de candidatos e formação de coligações (união 
de dois ou mais partidos a fim de disputarem eleições), conforme definido pelo TSE. 

Especificamente relativo ao caso em análise, observe-se que o discurso político do objeto da 
lide se deu no âmbito da convenção, a qual ocorrera em ambiente fechado, contando, no 
entanto, com a presença dos membros e filiados dos 8 partidos integrantes da coligação. Daí o 
considerável número de presentes. 

Como é bastante subjetivo avaliar se a manifestação do pré-candidato é, ou não, uma 
propaganda eleitoral, ressalte-se que havia grande divergência na doutrina e na jurisprudência 
acerca das situações que configuravam propaganda eleitoral antecipada. 

Aliás, toda a jurisprudência apontada pela Douta Represente do Ministério Público Eleitoral diz 
respeito à propaganda eleitoral considerando ainda os dizeres ultrapassados pela novel 
legislação eleitoral, especialmente o rezado pelo artigo 36-A da Lei nº 9.504/97. Vejamos, a 
propósito apenas um dos arestos colacionados pelo r. Promotora Eleitoral : 

“[...]. Entende-se como ato de propaganda eleitoral aquele que leva ao conhecimento geral, 
ainda que de forma dissimulada, a candidatura, mesmo que apenas postulada, a ação política 
que se pretende desenvolver ou razões que induzam a concluir que o beneficiário é o mais apto 
ao exercício de função pública. Sem tais características, poderá haver mera promoção pessoal, 
apta, em determinadas circunstâncias a configurar abuso de poder econômico, mas não 
propaganda eleitoral. [...].” 

(TSE - Ac. nº 16.183, de 17.2.2000, rel. Min. Eduardo Alckmin; no mesmo sentido Ac. de 
27.2.2007 no ARESPE nº 26.202, rel. Min. Gerardo Grossi;   o Ac. de 28.11.2006 no ARESPE nº 
26.196, rel. Min. Gerardo Grossi;  o Ac. nº 15.732, de 15.4.99, rel. Min. Eduardo Alckmin; e o Ac. 
nº 16.426, de 28.11.2000, rel. Min. Fernando Neves.) 

Observe-se, por oportuno, que o r. acórdão data do ano 2000 e como acima frisado, este 
entendimento jurisprudencial encontra-se totalmente ultrapassado pela legislação eleitoral 
vigente. 

Ocorre que com a reforma eleitoral introduzida pela Lei nº 13.165, de 2015 este entendimento 
tanto doutrinário quanto jurisprudencial restou superado. É que pela nova redação conferida 
pela lei em evidência, o art. 36-A da Lei nº 9.504/97 passou a listar várias situações que não 
devem ser consideradas propaganda antecipada, e que, portanto, não se sujeitam à 
multa: 

Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam 
pedido EXPLÍCITO de voto,  a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades 



pessoais dos pré-candidatos  e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de 
comunicação social, inclusive via internet: (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, programas, 
encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição de 
plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever de 
conferir tratamento isonômico; (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013). 

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas 
dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão de 
políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo tais 
atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; Redação dada 
pela Lei nº 12.891, de 2013) 

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de comunicação 
intrapartidária e pelas redes sociais; (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material informativo, a 
divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de debates entre 
os pré-candidatos; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se faça pedido 
de votos; (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

V - a manifestação e o posicionamento pessoal sobre questões políticas nas redes sociais. 
(Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

Parágrafo único.  É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das 
prévias partidárias. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas redes 
sociais; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015) 

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil, de 
veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer localidade, para divulgar 
ideias, objetivos e propostas partidárias. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

● 1º - É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das 
prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social. 
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

● 2º - Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos o pedido de apoio 
político e a divulgação da pré-candidatura, das ações políticas desenvolvidas e 
das que se pretende desenvolver. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 

● 3º - O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de comunicação social no 
exercício da profissão. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015). 



No caso em tela, verifica-se, no mérito, que o então pré-candidato não fez, em momento algum 
de seu discurso pedido EXPLÍCITO de voto. 

Pelas palavras do pé-candidato: 

“Eu passei pela prefeitura por três mandatos. Deus, esse grupo político e o povo de 
Irapuan Pinheiro, fez com que eu conseguisse realizar boas gestões e sair bem avaliado 
pelo povo. Agora o meu desafio, se Deus e o povo abraçar esta causa, Deus abençoando 
e o povo abraçando essa causa, é ser prefeito pela quarta vez e o meu desafio é fazer 
igual ou melhor do que as últimas três vezes, e eu não fujo de desafio”, 

  

verifica-se que , em nenhum momento, NÃO HOUVE pedido EXPLÍCITO de voto.  Ao 
contrário, o pré-candidato APENAS exaltou as suas qualidades pessoais, falou das vezes que 
foi prefeito e mencionou a sua pretensão a uma nova candidatura e, superficialmente, disse 
sobre as ações políticas que se pretendem desenvolver. 

Onde estaria, pois, o pedido EXPLÍCITO de voto? Data máxima venia,  não o vislumbramos, 
respeitados os entendimentos em contrário. 

Ademais, discursos políticos realizados no âmbito da convenção partidária não 
caracteriza propaganda extemporânea, desde que tal discurso não ultrapasse o âmbito 
convencional. 

Conforme se noticiou alhures, o discurso se deu no âmbito da convenção, a qual ocorrera em 
ambiente fechado, contando, no entanto, com a presença dos membros e filiados dos 8 partidos 
integrantes da coligação. Daí o considerável número de presentes. 

Assim, caracterizaria propaganda extemporânea os discursos proferidos no âmbito da 
convenção partidária HOUVESSEM SIDO transmitidos ou retransmitidos pala internet, rádio, 
televisão, carro de sons ou outro veículo de comunicação. 

Neste mesmo sentido o TSE: 

“[…] Propaganda eleitoral antecipada. Internet. Divulgação. Discurso. Intrapartidário. 
Responsabilidade. Sítio. 1. O discurso realizado em encontro partidário, realizado em 
ambiente fechado, no qual filiado manifesta apoio à candidatura de outro, não caracteriza 
propaganda eleitoral antecipada, a teor do art. 36-A, II, da Lei nº 9.504/97. 2. A sua posterior 
divulgação pela internet, contudo, extrapola os limites da exceção prevista no dispositivo 
mencionado, pois, além de noticiar o apoio prestado, visa difundir a candidatura. 3. Pela 
divulgação do discurso proferido no âmbito intrapartidário responde o provedor de conteúdo da 
página da internet, que, no caso, é confessadamente o Partido Político que a mantém e controla 
seu conteúdo. 4. Recurso dos representados provido em parte para excluir a multa aplicada 



ao candidato, mantendo-se a multa aplicada à agremiação. Recurso do Ministério Público 
desprovido.” (Ac. de 16.11.2010 no R-Rp nº 259954, rel. Min. Henrique Neves). 

É certo que a interpretação da autorização da propaganda eleitoral antecipada deve ser restrita, 
pois os privilégios que alguns possuem, podem afrontar o princípio igualitário na propaganda 
política que é um dos grandes sustentáculos do processo eleitoral e um dos fatores primordiais 
para assegurar a lisura dos pleitos eleitorais. 

No entanto, quando a conduta do agente, como no caso vertente, se enquadrar nos itens 
expressamente elencados no art. 36-A, caput,  incisos I a VI e parágrafos da Lei nº 9.504/1997, 
será possível: 

1. a) Fazer menção à pretensa candidatura; 
2. b) Exaltar as qualidades pessoais de um pré-candidato; 
3. c) Pedir apoio político; 
4. d) Divulgar que é pré-candidato; 
5. e) Divulgar as ações políticas desenvolvidas; e 
6. f) Divulgar as ações políticas que se pretendem desenvolver. 

No nosso modesto entendimento, foi APENAS o que de fato ocorreu. 

A propósito vejamos a jurisprudência: 

“Propaganda extemporânea (Lei no 9.504/97, art. 36). Distribuição de boletim informativo 
contendo o nome, fotografias e o cargo de deputado estadual. 1. Ausência de menção ao pleito 
municipal futuro ou pretensão eleitoral. 2. Meros atos de promoção pessoal não se 
confundem com propaganda eleitoral (precedentes: acórdãos nos 15.115, 1.704 e 16.426). 
(...)" 

(Ac. no 17.683, de 30.8.2001, Rel. Min. Sepúlveda Pertence.) 

"(...) Propaganda eleitoral extemporânea. Aplicação de multa. Não caracterização. Não há 
como considerar propaganda eleitoral antecipada aquela que não objetiva, com 
mensagem, influir na vontade dos eleitores. Recurso conhecido e provido para reformar o 
acórdão regional, cancelando a punição aplicada." NE: "Outdoors com o nome, cargo político 
que ocupa e legenda partidária e projeto político que encampa, qual seja, o combate ao 
desemprego." 

Diante, pois, do quadro fático acima exposto e da fundamentação jurídica apresentada, 
verifica-se que a conduta do agente indigitado que fora descrita na Peça de Delação não 
merece prosperar, posto não haver adequação típica da conduta do acusado. Ou seja, a sua 
conduta, verdadeiramente, não se subsume às normas relativas à propaganda eleitoral 
antecipada, não sendo, portanto, passível de sofrer penalidade de multa. 

É o nosso entendimento, o que, como demonstrado, encontrada largo amparo tanto na 
legislação vigente, quanto na doutrina e na jurisprudência dominante. 



 DOS PEDIDOS: 

EX POSITIS,  suplica o contestante que se digne Vossa Excelência em: 

1. a) Julgar totalmente IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pelo Ministério 
Público Eleitoral, exatamente pelas razões acima expostas; 

2. b) Caso reste desacolhida a pretensão do defendente, e lhe reste em desfavor o 
brotar da vontade do parquet,  que lhe seja aplicada a penalidade no mínimo 
legal. 

 DAS PROVAS: 

Protesta-se provar o alegado por meio de todas as provas em direito admitidas, inclusive 
depoimento pessoal e testemunhal, se for o caso, ficando tudo desde logo requerido. 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

Deputado Irapuan Pinheiro, 20 de outubro de 2016. 

Paulo Renato de Sousa 

OAB/CE 23.284 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

Obs.: todos os destaques apresentados nas citações são acréscimos do autor do 
presente Petitório. 

 


